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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2012.
Aos treze dias do mês de março de 2012, às dez horas e trinta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Quinta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Joe Valle, Olair Francisco, Robério Negreiros e Aylton Gomes. É aprovada a ata da 4ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Joe Valle solicita ao Presidente a retirada de pauta, para revisar seus pareceres, dos três seguintes itens: PROJETO DE LEI Nº 517, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, que “dispõe sobre a política de incentivo à pecuária de leite no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 439, de 2011, de autoria do Deputado Benedito Domingos, que “obriga os veículos cadastrados no Departamento de Trânsito do Distrito Federal a transportarem em seu interior, sacola ou recipiente afim, apto ao acondicionamento de latas, sacos, resíduos alimentares e encartes publicitários e dá outras providências”, e PROJETO DE LEI Nº 285, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade das pessoas jurídicas do Distrito Federal, que comercializem produtos ou serviços através de página na internet, a disponibilizarem o número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, o endereço da sede principal e o telefone de suas instalações físicas”. A solicitação foi acatada pelo Presidente. O Deputado Olair Francisco pede a palavra para comunicar que obteve êxito nas ações contra si ajuizadas no Tribunal Regional Eleitoral – TRE-DF e no Tribunal Superior Eleitoral – TSE, que nunca havia deixado de lutar, que a verdade prevaleceu sobre a mentira e que sentiu que a Justiça foi feita, obtendo a vitória nas duas instâncias. Encerrada a manifestação, o Presidente solicita ao Deputado Olair Francisco a possibilidade de trazer para discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 27, de 2011, de sua autoria, que “dispõe sobre a divulgação dos gastos com verba indenizatória na Câmara Legislativa do Distrito Federal”. Esclarece o Deputado Chico Leite que o projeto se encontra com o Deputado para relatoria com prazo vencido e este se compromete em apresentar o parecer na próxima reunião. O Presidente passa para a discussão e votação a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 37, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “altera dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Passa-se a votação do PROJETO DE LEI Nº 171, de 2007, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “cria o selo e o certificado de responsabilidade social para empresas estabelecidas no âmbito do Distrito Federal e que empreguem pessoas com deficiência”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por cinco votos. Em seguida vota-se o PROJETO DE LEI Nº 329, de 2007, de autoria do Deputado Alírio Neto e outros, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a alienação direta aos seus ocupantes, ou àqueles que possuem domínio ou a posse indireta, das áreas públicas dos condomínios constituídos de fato no Distrito Federal, que sofreram processo de parcelamento reconhecido pela autoridade pública, e dá outras providências”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 433, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a criação do banco de ácido desoxirribonucleico (DNA) de criminosos sexuais no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. O Presidente passa a direção dos trabalhos ao Deputado Robério Negreiros e pede a palavra para apresentar ressalvas ao projeto, sugerindo a supressão dos artigos 2º e 3º, por acreditar ser de competência federal legislar sobre processo criminal e sobre as atribuições da Polícia Civil do Distrito Federal. O Deputado Chico Leite retoma a presidência e dá continuidade à discussão e à votação do item. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Em seguida passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 471, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui o Dia da Pastoral da Criança no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das duas emendas supressivas do relator, foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 426, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “institui a política de prevenção a violência contra professores da rede pública de ensino do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado na CESC, foi aprovado por cinco votos. Discute-se o PROJETO DE LEI Nº 1546, de 2010, de autoria do Deputado Patrício, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre o uso obrigatório de sistema de segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras de vídeo na rodoviária do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa do relator, foi aprovado por cinco votos. Passa-se a votação do PROJETO DE LEI Nº 158, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Joe Valle, que “altera a lei nº 2.966, de 7 de maio de 2002, que ‘institui o auxílio-transporte para os servidores civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Chico Leite passa a presidência ao Deputado Robério Negreiros e com a palavra, por este cedida, defende a posição pela inadmissibilidade da proposição e retoma a direção da reunião. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve dois votos contrários, o do Deputado Chico Leite e o do Deputado Robério Negreiros, que destacaram, porém, o seu mérito. Segue-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 564, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Joe Valle, que “inclui no calendário oficial do Distrito Federal a Festa do Domingão de São Vicente e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por cinco votos. O Deputado Aylton Gomes solicita ao Presidente a discussão dos itens extrapauta, dos quais é relator, porque precisará ausentar-se em seguida, pedido atendido pelo Deputado Chico Leite. Passa-se à votação do primeiro item extrapauta, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “desafeta área pública de uso comum do povo na Quadra 10 da Região Administrativa de Sobradinho – RA V, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por cinco votos. Coloca-se em discussão o segundo item extrapauta, o PROJETO DE LEI Nº 773 de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei nº 3.792, de 2 de fevereiro de 2006, que ‘institui o programa de parcerias público-privadas do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva nº 1 aprovada na CEOF e da emenda modificativa do relator, foi aprovado por cinco votos. Em seguida passa-se ao último item extrapauta, o PROJETO DE LEI Nº 190, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “proíbe a fabricação e a comercialização de mamadeiras, chupetas e outros produtos utilizados para acondicionar alimentos destinados ao consumo de crianças, que contenham na sua composição o produto químico Bisfenol A (BPA)”. Após o voto do relator, pede vista o Deputado Chico Leite, informando que enviará imediatamente o projeto à Assessoria Legislativa para análise. O Presidente informa dos compromissos do Deputado Aylton Gomes que o obrigam a se ausentar da reunião e passa a presidência ao Deputado Robério Negreiros, para relatar os próximos três itens. Coloca-se em votação o PROJETO DE LEI Nº 595, de 2007, de autoria do Deputado Wilson Lima, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação de nascimentos sem identificação de paternidade à Defensoria Pública”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 201, de 2011, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Chico Leite, que “cria o programa de apoio médico-terapêutico e educacional aos portadores de deficiência auditiva profunda e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda de redação aprovada na CESC, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Segue-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 546, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Chico Leite, cuja ementa é “os postos de saúde, hospitais, clínicas, unidades de pronto atendimento, consultórios médicos e farmácias, deverão afixar, em local visível, cartaz informando ao paciente sobre a importância de consultar o Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal sobre a situação do CRM do seu médico”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas de redação e modificativa do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Coloca-se em discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Joe Valle, que “institui o prêmio conservação do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa nº 1 aprovada pela Mesa Diretora, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite deixa a reunião. O Deputado Robério Negreiros passa ao último item de pauta, o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 89, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Joe Valle, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Doutor Francisco Queiroz Caputo Neto”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por dois votos. Houve uma abstenção do Deputado Robério Negreiros e duas ausências. O Deputado Robério Negreiros encerra a reunião às onze horas e cinquenta minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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